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Art 1°. 

Art 2°. 

Art 3°. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar termo de 
convênio e/ou aditamento com a União, através do Ministério do Meio Ambiente, 
objetivando apoiar a implantação de aterro sanitário e recuperação de área 
degradada no município. 

Para o cumprimento do disposto no artigo 1 º, fica o Poder Executivo autorizado a 
receber repasses financeiros, bem como receber móveis e imóveis e praticar outros 
atos necessários ao bom desempenho do convênio e/ou aditamento firmado. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua aplicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 27 de dezembro de 2 001. 
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